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PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 156/2022
Rev.1

A Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação refez o Termo de Referência, com uma nova disposição de lotes. Agora o processo passa a ter 14 lotes, conforme esta nova versão Rev.1. 

A nova data de abertura do processo será 27 de junho de 2022 às 08h30. 

Itajaí, 08 de junho de 2022

PREGÃO ELETRÔNICO 156/2022
CHAVE TCE: 8895D9DAFE4B212901C9E2CD3D44CB65F8F13E5D
PROCESSO SIPE Nº: 82899/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO URBANO, PARA A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Alberto Werner, n° 100, Bairro Vila Operária, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, através da Secretaria Municipal de Governo, torna público que realizar-se-á licitação sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo Menor Preço, para formalização de REGISTRO DE PREÇOS,  nos moldes da Lei 10.520/2002, Decreto 10.024/19 e Decreto Municipal nº6.906/03, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, a fim de escolher a melhor proposta do seguinte objeto:

TIPO: Menor preço
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por lote
MODO DE DISPUTA: Aberto
ABERTURA DO PROCESSO: 27 de junho de 2022 às 08h30
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF).

SITE DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: https://bllcompras.com
CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: Por e-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 

O cadastro das empresas na BLL deve ser feito no site: https://bll.org.br/ , no link “Cadastro”. Em caso de dúvidas, as empresas podem entrar em contato no telefone 41-3097-4600 ou por e-mail no cadastro@bll.org.br 

1.1 – O objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO URBANO, PARA A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, conforme quantidades e especificações constantes dos anexos que integram o presente edital.

1.2 - As mercadorias deverão ser entregues somente no local indicado pela Secretaria solicitante, e obrigatoriamente acompanhadas da cópia da Nota de Empenho.
1.3 - As quantidades constantes no Termo de Referência são estimativas, não se obrigando a Administração pela aquisição total.

1.4 - Os valores constantes do Termo de Referência, para os preços unitários, são os preços máximos por produto que serão admitidos nesta licitação.

1.5 - O Valor Unitário cotado pelos participantes do certame deverá corresponder ao preço ao qual será acrescido a carga tributária incidente e frete, que correrão à conta do licitante. 
Compõem este Edital os Anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda. 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura de Itajaí – SC, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda - https://bllcompras.com 
3.
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 

3.1. O fornecedor deverá observar no site da BLL as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando-se também para a data e horário para início da disputa.

4.
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leiloes do Brasil Ltda. Que poderá ser feito através do telefone (41) 3042-9909 ou através do site https://bllcompras.com 
4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, advertida, suspensa ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.

4.5. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão diretamente ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda por ele indicada, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento.

4.6. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do licitante (item 4.2), até o limite de horário previsto e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Instrumento particular de adesão; de forma direta ou outorgando à empresa associada por meio de seu operador devidamente credenciado junto à BLL, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda. 

O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante vencedor do certame, que pagará a BLL conforme o Anexo IV do Regulamento Operacional da Bolsa de Licitações e Leilões, que pode ser verificado no site https://bllcompras.com link DOCUMENTOS, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação.

4.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate (Art. 44 e 45 da LC 123/2006).

4.8. É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí.  

4.9. O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. 

5.
REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá as seguintes atribuições:

a) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

b) abrir as propostas de preços;

c) analisar a aceitabilidade das propostas;

d) desclassificar propostas indicando os motivos;

e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

f) verificar a habilitação do proponente melhor classificado após a fase de lances;

g) declarar o vencedor;

h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

i) elaborar a ata da sessão;

j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.

credenciamento NO SISTEMA LICITAÇÕES da BOLSA de licitações e leilÕes do brasil.
O cadastro das empresas na BLL deve ser feito no site: https://bll.org.br/ , no link “Cadastro”. Em caso de dúvidas, as empresas podem entrar em contato no telefone 41-3097-4600 ou por e-mail no cadastro@bll.org.br
5.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente credenciado juntou ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras.

5.3. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

5.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do sistema.

5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

 participação
5.8. A participação no Pregão na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

5.10. Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional, poderão ser esclarecidas junto ao provedor do sistema adotado pelo comprador no fone (41) 3042-9909.

abertura DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES
5.11. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

5.12. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

5.13. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema.

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.15.  As propostas deverão estar com valores não superiores ao máximo fixado no Edital.

5.16. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

5.17. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

5.19. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

5.20. A etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos no período de duração da sessão pública.

5.21. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

5.22. A empresa vencedora deverá encaminhar a proposta de preços de acordo com o último lance ofertado para o Pregoeiro, no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br. 
5.23. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

5.24. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a contratação.

5.25. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

5.26. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública.

6.     DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS:

6.1. O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga a Prefeitura de Itajaí – SC a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição de determinados itens, ficando assegurado ao detentor do registro à preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

6.2. Ao licitante vencedor fica assegurada a preferência em igualdade de condições com os demais licitantes acorrentes em futuros certames, ou mediante utilização de quaisquer outros meios respeitados a legislação relativa às licitações.

6.3. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo à Secretaria Municipal de Governo convocar os fornecedores.

6.4. As Unidades da Administração subordinados à Prefeitura de Itajaí deverão utilizar-se, obrigatoriamente, do presente registro de preços, vedada a aquisição de itens a preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, em relação à oferta de mercado, do momento.

7.
PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

7.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

7.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, serem informadas no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e/ MARCAS dos serviços e/ou produtos ofertados. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de Referência.
7.3.
A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

8. LICITANTE VENCEDOR: ENVIO DA PROPOSTA FINAL
8.1. A empresa vencedora de cada item deverá enviar por e-mail ao Pregoeiro a Proposta de Preços de acordo com o último lance ofertado, contendo Razão Social, CNPJ, endereço completo, número de telefone, e-mail, número de agência de conta bancária, no prazo de 02 horas após o término da sessão, podendo ser utilizado o modelo do Anexo III. E-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 
Na proposta deverá conter:

a) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;

b) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação;

c) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.

8.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue de acordo com o especificado termo de referência deste edital.

8.3. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até o cumprimento total do contrato.

8.4. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

8.5. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema nas fichas técnicas em qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão. 

9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

9.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital.

9.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

9.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

9.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

9.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.24 e 5.25 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço.

9.6. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

10.
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

10.1. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

10.2. Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico, na forma eletrônica, mediante petição, a ser enviada exclusivamente pelo e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br 
10.3. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

§ 1º As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de três dias.

§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

§ 3º A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados.
10.4. As solicitações de recursos e contrarrazões deverão ser encaminhadas através do site https://bllcompras.com 

11. DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

11.1. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação da respectiva Ata no Diário Oficial do Município.

11.2. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições abaixo:

a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após o prazo preestabelecido neste Edital;

b) Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global;

c) Falir ou dissolver-se; ou

d) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato.

12. PRAZO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. O representante da empresa vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da comunicação emitida pela Central de Atas da Prefeitura de Itajaí. Será aceita a assinatura com certificação digital, podendo ser enviado por e-mail. 
13. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

13.1. Sempre que julgar necessário, o Município de Itajaí solicitará, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços, o fornecimento do material registrado, na quantidade que for preciso, mediante Ordem de Fornecimento, e a respectiva Nota de Empenho.

13.2. A Nota de Empenho será enviada via e-mail (digitalizada) ao fornecedor, o qual deverá confirmar o recebimento no prazo de 1 (um) dia. Caso a empresa tenha problemas com o recebimento do e-mail, a nota de empenho deverá ser retirada no Departamento de Empenho da Prefeitura de Itajaí: Rua Alberto Werner, 100, bairro Vila Operária, Itajaí; no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação.

13.3. O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada da nota de                                                                                empenho poderá ser prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa adjudicatária durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração.

13.4. A não confirmação do recebimento ou a não retirada da Nota de Empenho no prazo previsto, bem como a constatação da situação irregular da empresa adjudicatária quanto às contribuições previdenciárias (INSS), aos tributos e contribuições federais (SRF) e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CEF) por ocasião do empenho da despesa, implicará nas sanções previstas no item 1.4 deste edital.
13.5. Os materiais/serviços deverão ser disponibilizados pela contratada de forma parcelada, conforme demanda da Contratante.
13.6. A empresa adjudicatária responsabilizar-se-á pela qualidade do material cotado e entregue, especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado.

13.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.

13.8. É facultado ao Município de Itajaí, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, pela ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas ao primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório. 

13.9. Quando o primeiro fornecedor registrado atingir respectivamente o seu limite de fornecimento, ou ainda por qualquer motivo não cumpra o estabelecido na Ata de Registro de Preços, a Administração, poderá adquirir do segundo colocado e, assim sucessivamente.
14.
MULTAS, PENALIDADES E SANÇÕES

14.1. A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

14.2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

14.3. 
O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

14.3.1. 
advertência;

14.3.2. 
multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

14.3.3. 
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

14.4. 
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

14.4.1. 
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

14.4.2. 
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

14.4.3. 
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão e neste Contrato;

14.4.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a pessoa jurídica adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

14.4.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

14.4.6.
As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.

14.4.7. As multas estipuladas no Edital serão aplicadas nas hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.

14.5.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, forem os 1.º colocados e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Municipal pelo infrator:
i. Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;

ii. Cancelamento do registro na Ata;

iii. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

iv. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

v. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.

vi. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

14.5.2. A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação do ato.
14.5.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.
14.5.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:
vii. Advertência;

viii. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.º colocada em assinar a Ata de Registro de Preços.

ix. Multa de 1% (um por cento) por dia de inadimplência, até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou em atraso, incidentes sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente ao produto não fornecido pela detentora da Ata.

x. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos;

14.5.5. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.
14.5.6. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.
14.5.7. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente.
14.5.8. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações.
14.5.9. Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

xi. Greves;

xii. Epidemias;

xiii. Cortes freqüentes de energia elétrica e água;

xiv. Enchentes;

xv. Impedimento de suprir os fornecimentos com materiais devido a interrupção das vias de acesso às mesmas;

xvi. Acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;

xvii. Escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

xviii. Atrasos decorrentes de outros fornecimentos e inerentes aos termos contratados diretamente pelo Município. 
15.    PAGAMENTO

15.1. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuadas até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificado pela unidade requisitante.

15.2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

15.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

15.4. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas conforme certificado pelo fiscal do contrato, os valores devidos serão:

15.4.1. Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo o art. 1º da Lei Municipal nº 4.684/06, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

15.4.2. Compensados financeiramente com multa de 1% e juros de poupança conforme art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com alterações da Lei nº 11.960/09, em atendimento ao disposto na alínea “d”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;
16.   DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1. As despesas decorrentes dos produtos adquiridos correrão à conta dos recursos oriundos do Orçamento 2022, dos órgãos participantes do processo.
17.
DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura de Itajaí revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Itajaí poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

17.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

17.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município.

17.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.

17.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

17.10.  Não cabe à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

17.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Itajaí, Estado de Santa Catarina, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

17.12. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente.

17.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

17.14.  Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

Itajaí, 24 de maio de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA – REGISTRO DE PREÇOS

Termo de Referência para aquisição de Mobiliário Urbano para Itajaí – SC incluindo bancos, lixeiras, balizadores,bicicletários, mesas e floreiras.
OBJETO
Contratação de Empresa(s) Especializada(s) para o Fornecimento de Mobiliário Urbano para o Município de Itajaí.

OBJETIVO 
O presente termo de referência tem por objetivo estabelecer as diretrizes para a contratação de empresa(s) especializada(s) para o fornecimento de bancos, mesas, lixeiras, balizadores, bicicletários, floreiras, conforme condições, especificações e quantitativos a seguir definidos relativos ao mobiliário urbano da cidade de Itajaí.

JUSTIFICATIVAS 
O Município de Itajaí busca a contratação de empresa(s) para a compra de mobiliário urbano para suas praças, sendo bancos, mesas, lixeiras, balizadores, bicicletários e floreiras, conforme modelos, condições, especificações e quantitativos definidos neste Termo de Referência.

A empresa Contratada ficará responsável pelo fornecimento, entrega e instalação das peças de mobiliário urbano que forem adquiridas. O método de fixação dos produtos deve ser respeitado, bem como o espaçamento das âncoras e as demais especificações descritas neste documento, sendo tolerada diferença de 5(cinco) cm para mais ou para menos ou 10% (dez por cento) do total – o que for mais restritivo.

Aos interessados em participar deste processo cabe, dentre outras exigências, o ônus de demonstrar sua qualificação técnica através da apresentação de declaração de experiência e qualidade, como comprovação das condições práticas e reais para o cumprimento da contratação, o que constitui resguardo ao interesse público, portanto a empresa deverá apresentar atestado(s) compatíveis com o objeto licitado, com a quantidade mínima de 50% dos produtos abaixo descritos.

Para o mobiliário urbano, a empresa contratada deverá fornecer garantia dos produtos e de suas instalações, por um período mínimo de 2 anos, além de RRT do respectivo mobiliário e, quando solicitado, fornecimento de peças amostrais no prazo máximo de 15 dias, para aprovação da Fiscalização, que ficarão retidas até a entrega/ instalação final, para fins de comparação com o produto final. 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CONDIÇÕES GERAIS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E CRITÉRIOS DE SUA ACEITABILIDADE

Constitui objeto deste anexo a Contratação de empresa(s) para o fornecimento das peças conforme condições, especificações e quantitativos a seguir definidos.

	
	ESPECIFICAÇÃO
	QUANT
	PREÇO UNITÁRIO
	PREÇO TOTAL

	LOTE 1
	BANCOS COM ENCOSTO PARA O MARCO ZERO
	
	
	

	1.1
	BANCO COM ENCOSTO E APOIOS DE BRAÇOS DE 60CM EM AÇO
	22
	R$3.952,90
	R$86.963,80

	1.2
	BANCO COM ENCOSTO E APOIOS DE BRAÇOS DE 1,5M EM AÇO
	11
	R$5.971,45
	R$65.685,95

	1.3
	BANCO COM ENCOSTO E APOIOS DE BRAÇOS DE 1,5M EM AÇO E MADEIRA
	11
	R$4.358,00
	R$47.938,00

	LOTE 2
	BANCOS SEM ENCOSTO PARA O MARCO ZERO
	
	
	

	2.1
	BANCO SEM ENCOSTO DE 2,995M DE MADEIRA
	3
	R$9.582,90
	R$28.748,70

	2.2
	BANCO SEM ENCOSTO DE 2 M DE MADEIRA
	3
	R$8.212,90
	R$24.638,70

	LOTE 3
	BANCOS 
	
	
	

	3.1
	BANQUINHO SEM ENCOSTO 
	50
	R$2.840,50
	R$142.025,00

	3.2
	BANQUINHO COM ENCOSTO
	50
	R$3.198,00
	R$159.900,00

	3.3
	BANCO SEM ENCOSTO
	50
	R$4.207,50
	R$210.375,00

	3.4
	BANCO COM ENCOSTO
	50
	R$4.174,00
	R$208.700,00

	LOTE 4
	BANQUETAS E MESAS ALTAS
	
	
	

	4.1
	BANQUETA ALTA COM APOIO
	160
	R$2.482,50
	R$397.200,00

	4.2
	BANQUETA BAIXA SEM APOIO PARA OS PÉS
	80
	R$2.131,50
	R$170.520,00

	4.3
	MESA ALTA
	40
	R$3.237,45
	R$129.498,00

	
	MESAS
	
	
	

	LOTE 5
	MESA RETANGULAR
	05
	R$3.970,00
	R$19.850,00

	LOTE 6
	BANCOS DE CONCRETO
	
	
	

	6.1
	BANCO CUBO EM CONCRETO E MADEIRA
	50
	R$2.457,50
	R$122.875,00

	6.2
	BANCO CUBO EM CONCRETO
	50
	R$2.377,50
	R$118.875,00

	LOTE 7
	BANCOS HERCÍLIO LUZ
	
	
	

	7.1
	BANCO METÁLICO SEM ENCOSTO
	73
	R$2.910,00
	R$212.430,00

	7.2
	BANCO METÁLICO COM ENCOSTO
	34
	R$3.812,90
	R$129.638,60

	7.3
	BANCO COM ENCOSTO EM AÇO E ASSENTO MADEIRA
	22
	R$4.652,90
	R$102.363,80

	7.4
	BANQUINHO COM ENCOSTO
	43
	R$2.610,00
	R$112.230,00

	
	LIXEIRAS
	
	
	

	LOTE 8
	LIXEIRAS 32l
	90
	R$4.468,45
	R$402.160,50

	LOTE 9
	LIXEIRA 50l
	90
	R$4.340,00
	R$390.600,00

	LOTE 10
	LIXEIRA 35l
	90
	R$4.448,50
	R$400.365,00

	
	BICICLETÁRIOS
	
	
	

	LOTE 11
	BICICLETÁRIO A
	100
	R$1.820,00
	R$182.000,00

	LOTE 12
	BICICLETÁRIO B
	50
	R$1.223,00
	R$61.150,00

	LOTE 13
	BALIZADORES
	
	
	

	13.1
	BALIZADOR COM LED
	50
	R$4.661,45
	R$233.072,50

	13.2
	BALIZADOR 
	100
	R$1.370,00
	R$137.000,00

	
	FLOREIRAS
	
	
	

	LOTE 14
	FLOREIRA EM CONCRETO
	100
	R$3.016,00
	R$301.600,00

	TOTAL
	
	
	
	R$4.598.403,55


1 BANCOS

Lote 01 – Bancos para o Marco Zero

1.1 Banco com encosto e apoios de braços de 60cm em aço:

Material:

· Estrutura de aço ligada às grades de aço por meio de parafusos de aço inoxidável;

· Estrutura de aço das laterais é galvanizada e possui pintura eletrostática a pó;

· Duas laterais soldadas de tubos de aço de perfil quadrado e chapas de aço cortadas a laser;

· Assento e encosto compostos por uma grade de longarinas de aço. 
Cor da pintura eletrostática a pó:

· Grafite, com mínimo de 80 micras

Tamanho do banco: 

· Altura820mm, largura 600mm, comprimento 700mm - dimensões mínimas.

· Laterais com tubo 40x40x2mm / Assento e encosto com tubos de 30x15x2mm na estrutura e trefilados com 10mm de diâmetro.

Fixação:

· Fixado ao piso de concreto com chumbador químico por meio de barras roscadas.

Modelo similar à imagem abaixo:

[image: image1.emf][image: image2.emf]
1.2 Banco com encosto e apoios de braços de 1,5m em aço:

Material:

· Estrutura de aço ligada às grades de aço por meio de parafusos de aço inoxidável;

· Estrutura de aço das laterais é galvanizada e possui pintura eletrostática a pó;

· Duas laterais soldadas de tubos de aço de perfil quadrado e chapas de aço cortadas a laser;

· Assento e encosto compostos por uma grade de longarinas de aço, reforçadas por armação de aço. 
Cor da pintura eletrostática a pó:

· Grafite, com mínimo de 80 micras

Tamanho do banco: 

· Altura 820mm, largura 1500mm, comprimento 700mm - dimensões mínimas. 

· Laterais com tubo 40x40x2mm / Assento e encosto com tubos de 30x15x2mm na estrutura e trefilados com 10mm de diâmetro.

Fixação:

· Fixado ao piso de concreto com chumbador químico por meio de barras roscadas.

Modelo similar à imagem abaixo:

[image: image3.emf][image: image4.jpg]



1.3 Banco com encosto e apoios de braços de 1,5m em aço e madeira:

Material:

· Estrutura de aço ligada às placas de madeira por meio de parafusos de aço inoxidável;

· Estrutura de aço das laterais é galvanizada e possui pintura eletrostática a pó;

· Duas laterais soldadas de tubos de aço de perfil quadrado e chapas de aço cortadas a laser;

· Assento - 3 placas de madeira tropical jatobá (ou similar) certificada de corte transversal retangular e encosto - grade de longarinas de aço, reforçadas por armação de aço. 
Cor da pintura eletrostática a pó:

· Grafite, com mínimo de 80 micras

Tamanho do banco: 

· Altura 820mm, largura 1500mm, comprimento 700mm - dimensões mínimas. 

· Laterais com tubo 40x40x2mm / Assento e encosto com tubos de 30x15x2mm na estrutura e trefilados com 10mm de diâmetro.

Fixação:

· Fixado ao piso por uma base de concreto por meio de barras roscadas.

Modelo similar à imagem abaixo:

[image: image5.emf][image: image6.jpg]



Lote 02 – Bancos sem encosto para o Marco Zero

2.1 Banco sem encostode2,995m de madeira:

Material:

· Estrutura de aço ligada à estrutura de aço por meio de parafusos de aço inoxidável;

· Laterais – soldas separadas de chapas de aço;

· Assento - placas e ripas de madeira tropical jatobá (ou similar) certificada de corte transversal retangular.
Cor da pintura eletrostática a pó:

· Grafite, com mínimo de 80 micras.

Tamanho final do banco: 

· Altura440mm, largura 540mm, comprimento 2995mm.

· Laterais em aço de 6mm de espessura. Reforços centrais em aço 4mm.

Fixação:

· Fixado ao piso a uma base de concreto por meio de barras roscadas M8.

Modelo similar à imagem abaixo:

[image: image7.emf]
[image: image8.emf][image: image9.jpg]



2.2Banco sem encosto de 2 m de madeira:

Material:

· Estrutura de aço ligada à estrutura de aço por meio de parafusos de aço inoxidável;

· Laterais – soldas separadas de chapas de aço;

· Assento - placas e ripas de madeira tropical jatobá (ou similar) certificada de corte transversal retangular.
Cor da pintura eletrostática a pó:

· Grafite, com mínimo de 80 micras

Tamanho do banco: 

· Altura 440mm, largura 540mm, comprimento 2000mm - dimensões mínimas. 

· Laterais em aço de 6mm de espessura. Reforços centrais em aço 4mmm.
Fixação:

· Fixado ao piso a uma base de concreto por meio de barras roscadas M8.

Modelo similar à imagem abaixo:

[image: image10.emf]
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[image: image12.jpg]



Lote 03 – Bancos

3.1 Banquinho sem encosto 
Material:

· Madeira tropical jatobá (ou similar) certificada;

· Proteção da madeira feita com verniz cetol/ ou similar;

· Proteção do aço feita com jateamento e zincagem, finalizado com pintura eletrostática a pó;

· Assento composto por 6 réguas de madeira e pés em barra chata de aço dobrada. 

Cor da pintura eletrostática a pó:

· Grafite, com mínimo de 60 micras.
Tamanho do banco: 

· Altura 430mm, largura 450mm, comprimento 500mm - dimensões mínimas. 

Fixação:

· Sobre o piso de concreto com chumbador químico.

Modelo similar à imagem abaixo:

[image: image13.png]
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3.2 Banquinho com encosto
Material:

· Madeira tropical jatobá (ou similar) certificada;

· Proteção da madeira feita com verniz cetol/ ou similar;

· Proteção do aço feita com jateamento e zincagem, finalizado com pintura eletrostática a pó;

· Assento composto por 2 réguas de madeira, encosto composto por uma régua de madeira e pés em barra chata de aço dobrada. 

Cor da pintura eletrostática a pó:

· Grafite, com mínimo de 60 micras.
Tamanho do banco: 

· Altura 680mm, largura 560mm, comprimento 600mm - dimensões mínimas. 

Fixação:

· Sobre o piso de concreto com chumbador químico.

Modelo similar à imagem abaixo:
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3.3 Banco sem encosto
Material:

· Madeira tropical jatobá (ou similar) certificada;

· Proteção da madeira feita com verniz cetol/ ou similar;

· Proteção do aço feita com jateamento e zincagem, finalizado com pintura eletrostática a pó;

· Assento composto por 6 réguas de madeira e pés em barra chata de aço dobrada. 

Cor da pintura eletrostática a pó:

· Grafite, com mínimo de 60 micras.
Tamanho do banco: 

· Altura430mm, largura 450mm, comprimento 1800mm - dimensões mínimas. 

Fixação:

· Sobre o piso de concreto com chumbador químico.

Modelo similar à imagem abaixo:
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3.4 Banco com encosto
Material:

· Madeira tropical jatobá (ou similar) certificada;

· Proteção da madeira feita com verniz cetol/ou similar;

· Proteção do aço feita com jateamento e zincagem, finalizado com pintura eletrostática a pó;

· Assento composto por 2 réguas de madeira, encosto composto por uma régua de madeira e pés em barra chata de aço dobrada. 

Cor da pintura eletrostática a pó:

· Grafite, com mínimo de 60 micras.
Tamanho do banco: 

· Altura 680mm, largura 560mm, comprimento 1800mm - dimensões mínimas. 

Fixação:

· Sobre o piso de concreto com chumbador químico.

Modelo similar à imagem abaixo:
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Lote 04 – Banquetas e mesas altas

4.1 Banqueta alta com apoio

Material:

· Banco alto, em estrutura composta por um tubo de aço galvanizado com pintura eletrostática a pó, um tubo de aço inoxidável (apoio pés) e assento de placa HPL (laminado de alta pressão, e= 8mm), fixados com parafusos de aço inoxidável (ABNT 316);

Cor da pintura eletrostática a pó:

· Alumínio cinza e corten, com mínimo de 80 micras
Tamanho do banco: 

· Altura 740mm, Ø 300mm - dimensões mínimas. 

· Tubo estrutural mesa e banqueta com diâmetro de 76mm e 3mm de espessura.

· Apoio de pés da banqueta, tubo de aço inoxidável diâmetro 40mm e 3mm de espessura.

Fixação:

· Sobre o piso de concreto com chumbador químico.
Modelo similar à imagem abaixo:
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4.2 Banqueta baixa sem apoio para os pés

Material:

· Banco baixo, sem encosto, em estrutura composta por um tubo de aço galvanizado com pintura eletrostática a pó e assento de placa HPL (laminado de alta pressão, e= 8mm), fixados com parafusos de aço inoxidável (ABNT 316);

Cor da pintura eletrostática a pó:

· Alumínio cinza e corten, com mínimo de 80 micras.
Tamanho do banco: 

· Altura 740mm, Ø 300mm - dimensões mínimas. 

Fixação:

· Sobre o piso de concreto com chumbador químico.
Modelo similar à imagem abaixo:
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4.3 Mesa alta
Material:

· Mesa alta, em estrutura composta por um tubo de aço galvanizado com pintura eletrostática a pó e tampo de placa HPL (8mm), fixados com parafusos de aço inoxidável (ABNT 316).

Cor pintura eletrostática a pó:

· Alumínio cinza e corten, com mínimo de 80 micras.
Tamanho da mesa: 

· Altura 1100mm, Ø 650mm - dimensões mínimas;

· Tubo estrutural mesa e banqueta com diâmetro de 76mm e 3mm de espessura;

· Apoio de pés da banqueta, tubo de aço inoxidável diâmetro 40mm e 3mm de espessura.

Fixação:

· Sobre o piso de concreto com chumbador químico.
Modelo similar à imagem abaixo:
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LOTE 5 – MESAS

4.4 Mesa retangular
Material:

· Mesa em estrutura de aço ligada às placas de madeira por meio de parafusos de aço inoxidável, estrutura de aço das laterais é galvanizada, laterais soldadas de um tubo de aço de perfil retangular e chapas de aço cortadas a laser;

· Tampo com 6 placas de madeira maciça certificada de corte transversal retangular, comprimento de 1500 mm.

Cor pintura eletrostática a pó:

· Grafite, com mínimo de 80 micras.

Tamanho da mesa: 

· Altura 720mm, largura710mm, profundidade 1520mm - dimensões mínimas;

· Tubo estrutural com dimensões de 70x50x3mm;

· Reforço central com 02 tubos de 20x20x2mm.

Fixação:

· Fixação abaixo do piso a uma base de concreto por meio de barras roscadas.
Modelo similar à imagem abaixo:
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Lote 06– Bancos de concreto 

6.1 Banco cubo em concreto e madeira 

Material:

· Banco com casca de concreto de ultra resistência reforçado por fibras construído, construído através de forma;

· Assento em madeira Jatobá(ou similar) certificada composto por 5 réguas e por 4 réguas na parte frontal;

· Proteção do concreto feita com resina acrílica e proteção da madeira feita com verniz cetol (ou similar). 

Tamanho do banco: 

· Altura 430mm, largura 500mm, comprimento 500mm - dimensões mínimas. 

Fixação:

· Concretado no local, somente posicionado ou com cola cimentícia.

Modelo similar à imagem abaixo:
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5.1 Banco cubo em concreto

Material:

· Banco em concreto de ultra resistência reforçado por fibras construído através de forma;

· Proteção do concreto feita com resina acrílica e proteção da madeira feita com verniz cetol (ou similar). 

Tamanho do banco: 

· Altura 430mm, largura 500mm, comprimento 500mm - dimensões mínimas. 

Fixação:

· Somente posicionado no local.

Modelo similar à imagem abaixo:
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Lote 07 – Bancos para a Reurbanização da Rua Hercílio Luz 

6.1 Banco sem encosto

Material:

· Banco com dois lugares, sem encosto, com estrutura metálica de alta resistência à corrosão, assentos de madeira de lei certificada envernizadas, mínimo de 3 ripas.

Tamanho do banco: 

· Altura 400mm, largura 450mm, comprimento 1800mm - dimensões mínimas. 

· Laterais com tubo 40x40x2mm / Assento com madeira de jatobá 110x33mm.
Cor pintura eletrostática a pó:

· Grafite, com mínimo de 80 micras.

Fixação:

· Fixado ao piso a uma base de concreto por meio de barras roscadas M8.

Modelo similar à imagem abaixo:

[image: image38.emf][image: image39.emf]
6.2 Banco com encosto

Material:

· Banco com dois lugares, com encosto, com estrutura metálica de alta resistência à corrosão, assento e encosto de madeira de lei certificada envernizadas, mínimo de 5 ripas.

Tamanho do banco: 

· Altura 700mm, largura 820mm, comprimento 1800mm - dimensões mínimas;

· Laterais com tubo 40x40x2mm / Assento e encosto com madeira de jatobá 110x33mm.
Cor pintura eletrostática a pó:

· Grafite, com mínimo de 80 micras.

Fixação:

· Fixado ao piso a uma base de concreto por meio de barras roscadas M8.

Modelo similar à imagem abaixo:

[image: image40.emf][image: image41.emf]
6.3 Banco com encosto em aço e assento em madeira

Material:

· Banco com dois lugares, com encosto e apoio de braços, com estrutura metálica de alta resistência à corrosão, assento de madeira de lei certificada envernizadas, mínimo de 5 ripas.

Tamanho do banco: 

· Altura 700 mm, largura 820mm, comprimento 1800mm - dimensões mínimas. 

· Laterais com tubo 40x40x2mm / assento com madeira de jatobá 110x33mm.Encosto com tubos de 30x15x2mm na estrutura e trefilados com 10mm de diâmetro.
Cor pintura eletrostática a pó:

· Grafite, com mínimo de 80 micras.

Fixação:

· Fixado ao piso a uma base de concreto por meio de barras roscadas M8.

Modelo similar à imagem abaixo:

[image: image42.emf][image: image43.emf]
6.4 Banquinho com encosto

Material:

· Banco com um lugar, com encosto, com estrutura metálica de alta resistência à corrosão, assento e encosto de madeira de lei certificada envernizadas, mínimo de 5 ripas.

Tamanho do banco: 

· Altura 580mm, largura 650mm, comprimento 600mm - dimensões mínimas. 

· Laterais com tubo 40x40x2mm / Assento e encosto com madeira de jatobá 110x33mm.
Cor pintura eletrostática a pó:

· Grafite, com mínimo de 80 micras.

Fixação:

· Fixado ao piso a uma base de concreto por meio de barras roscadas M8.

Modelo similar à imagem abaixo:

[image: image44.emf][image: image45.emf]
Lixeiras 

LOTE 8 - Lixeira de 32L

Material:

· Estrutura soldada de chapas de aço dobradas;

· A estrutura de aço é galvanizada e possui pintura eletrostática a pó;

· Com frame para atar as sacolas de varas de aço rastreadas galvanizadas.

Cor pintura eletrostática a pó:

· Grafite, com mínimo de 80 micras.

Tamanho da lixeira: 

· Volume mínimo de 32L, dimensões 233 x 233 mm.

· Lixeira com chapas metálicas de 3mm de espessura.

Fixação:

· Debaixo do piso ou a uma base de concreto por meio de barras roscadas M10.

Modelo similar à imagem abaixo:
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LOTE 9 - Lixeira 50L

Material:

· Lixeira constituída de corpo retangular em estrutura metálica e parte frontal e posterior com no mínimo 6 réguas de madeira maciça de reflorestamento cada, com dimensões mínimas de 32 x 57x 610mm, afastamento entre elas de 5mm, fixadas em 2 tubos horizontais de aço SAE 1020 15 x 30 x 1,5 x 380mm, por parafusos inox cabeça panela 4,2 x 25mm,  e a porta em estrutura tubular com dimensões mínimas de 37mm de largura x 610 mm de altura e 15mm de espessura, sistema de travamento por imã neodímio de 15x5mm;

· Corpo e base em chapa de aço SAE 1020 com espessura de 6,35mm, unidos por solda de eletrodos de fusão;

· Sapata de barra chata em aço SAE 1020 de 4,75mm;

·  Madeira deverá receber resina alquídica ou poliuretano ou resina impregnante;
· Proteção do aço feita com jateamento e zincagem, finalizado com pintura eletrostática a pó. 

Cor pintura eletrostática a pó:

· Grafite, com mínimo de 80 micras.

Tamanho da lixeira: 

· Altura 812mm, largura 393mm e comprimento de 298mm – dimensões mínimas;

· Volume mínimo de 50L.

Fixação:

· Sobre o piso de concreto com chumbador químico, barras roscadas, porcas e arruelas.
Modelo similar à imagem abaixo:
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LOTE 10 - Lixeira 35L

Material:

· Estrutura principal em chapas de aço unidas por solda de eletrodos de fusão, com acabamento externo em madeira natural nobre certificada, com 13 ripas de madeira, fixados ao corpo de aço por parafusos de inox. Aro fechado para fixação do saco de lixo em aço de diâmetro de 300mm, com fecho tipo mola. Cobertura constituída de chapa metálica em aço e duas barras trefiladas em formato "l”, unidos entre si e ao corpo por solda. 

· Proteção do aço feita com camada dupla de pintura, uma eletrostática na cor grafite e outra por cataforese (e-coat)/ ou similar. 

Cor pintura:

· Grafite, com mínimo de 80 micras.

Tamanho final da lixeira: 

· Altura total 1130mm, largura 334mm e comprimento de 479mm.

· Volume mínimo de 35L.

Fixação:

· Parafusado no piso através de chumbadores do tipo parabolt.

Modelo similar à imagem abaixo:
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BICICLETÁRIOS

LOTE 11 - Bicicletário A

Material:

· Bicicletário com estrutura em perfil (60x60x6mm) de aço galvanizado em formato da letra L, com pintura eletrostática a pó;

Cor pintura eletrostática a pó,

· Grafite, com mínimo de 80 micras.

Tamanho final do bicicletário: 

· Altura total de 1100mm e comprimento de 600mm. 

· Bicicletário feito em cantoneiras de 60x60x6 mm.

Fixação:

· Sobre o piso de concreto com chumbador químico.
Modelo similar à imagem abaixo:
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LOTE 12 - Bicicletário B

Material:

· Bicicletário em formato “P” confeccionado em chapa metálica de aço SAE 1010 /20 de 80mm de largura e com espessura mínima de 8mm;

· Estrutura vertical composta por chapa dupla paralela na parte inferior e na parte superior estruturada através dobras prismáticas com design em formato de “P”, para uma melhor adaptação a sistemas de fixação da bicicleta ao bicicletário;

· Sistema de amortecimento contra a estrutura metálica através de batente vertical confeccionado em borracha nitrílica de 110mm de largura com espessura mínima de 8mm fixado entre a estrutura vertical com comprimento mínimo de 500mm;

· Base metálica de confeccionado em chapa metálica de aço SAE 1010 /20 com espessura mínima de 8mm e pré-disposição para fixação ao piso através de 4 parafusos, unida a estrutura vertical através de solda tipmig/ou similar de alta resistência e durabilidade;

· Tratamento superficial das partes em aço com tratamento anticorrosivo e-coat/ ou similar e recobertos com pintura eletrostática em poliéster epóxi micro texturizada.

Cor da pintura:

· Grafite, com mínimo de 80 micras.
Tamanho final do bicicletário: 

· Profundidade Total: 340 mm

· Largura: 110 mm

· Altura: 1000 mm. 
Fixação:

· Sobre o piso de concreto com chumbador químico.
Modelo similar à imagem abaixo:
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LOTE 13 - BALIZADORES

5.2 Balizador com LED

Material:

· Estrutura composta por dois perfis L com fim retangular;

· Balizador com estrutura de aço galvanizado em perfil L, com pintura eletrostática a pó;

· Dentro da cabeça do balizador é situada a luminária com uma lâmpada LED. A lâmpada deve ser protegida completamente por plexi (PMMA) e ter proteção contra choque elétrico por meio de baixa tensão (SELV 12VDC), IP67;
· Temperatura e intensidade da luz 7257K/213lm;

· Debaixo da base do balizador deve ser levado um canal de proteção DIN63 para cabo e peça de conexão.

· Deve acompanhar fonte.
Cor pintura eletrostática a pó,

· Grafite, com mínimo de 80 micras.
Tamanho final: 

· Altura acima do piso de 1000mm. 

· Balizador feito em cantoneiras de 60x60x6 mm.

Fixação:

· Debaixo do piso ou a uma base de concreto por meio de barras rosadas M12.
Modelo similar à imagem abaixo:
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8.1 Balizador 

Material:

· Estrutura composta por dois perfis L com fim retangular;

· Balizador com estrutura de aço galvanizado em perfil L, com pintura eletrostática a pó;

Cor pintura eletrostática a pó,

· Grafite, com mínimo de 80 micras.

Tamanho final: 

· Altura acima do piso de 1000mm. 

· Balizador feito em cantoneiras de 60x60x6 mm.

Fixação:

· Debaixo do piso ou a uma base de concreto por meio de barras rosadas M12.
Modelo similar à imagem abaixo:
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FLOREIRAS

LOTE 14 - FLOREIRA EM CONCRETO

· Floreira com dimensões 100 x 100 x 90cm em concreto de ultra resistência reforçado por fibras, com aplicação de verniz acrílico, conferindo acabamento semibrilhoso.

Modelo similar à imagem abaixo:
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15 SERVIÇOS FINAIS

O mobiliário urbano, bancos, mesas, lixeiras, bicicletários, balizadores e os componentes para fixação deverão ser entregues, e somente serão recebidos, em perfeitas condições de limpeza e conservação, apresentando perfeito funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos, após cuidadosa verificação por parte da FISCALIZAÇÃO. Posicionamento e distribuição por indicação do Contratante. Transporte e  instalação serão feitos pela Contratada.

16 A CONTRATADA se obriga a:

Assumir, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e tecnicamente perfeita execução dos serviços contratados, responsabilizando-se, também, pela idoneidade de seus empregados, prepostos ou subordinados, bem como por quaisquer danos ou prejuízos causados às peças devido ao transporte e instalação. Da mesma forma, será a única responsável por eventuais riscos à integridade física e patrimonial de terceiros.

Fornecer os equipamentos próprios, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE que não sejam aqueles definidos e estabelecidos no preço global do contrato, todas as peças e os acessórios necessários à perfeita instalação das peças.

Todas as peças metálicas usadas nos produtos devem obedecer às normas técnicas da ABNT. As estruturas de aço são tratadas com o processo de galvanização (a fogo) e possuem pintura eletrostática a pó. O sistema de proteção contra corrosão deve garantir a proteção externa. É impossível que qualquer estrutura de aço tratada eficiente na melhor técnica espontaneamente possa corroer.

A madeira tropical certificada usada deve possuir alta resistência contra apodrecimento, bolor, fungos e insetos, densidade de no mínimo 890 kg/m3.

Assim, listamos os principais ensaios, testes, laudos e demais certificados para fins de comprovação de qualificação técnica, que poderão ser solicitados ao longo do processo:

• Certidão de Registro do Licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA;

• Laudo ou certificação de desempenho do produto conforme NBR 8094:1983 Material metálico revestido e não revestido - Corrosão por exposição à névoa salina mínimo 1500 horas – chapa aço 1020;

• Laudo ou certificação de desempenho do produto conforme NBR 8095:2015 Material metálico revestido e não revestido - Corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada mínimo 800 horas - chapa de aço 1020;

• Laudo ou certificação de desempenho do produto conforme NBR 8096:1983 - Material metálico revestido e não-revestido - Corrosão por exposição ao dióxido de enxofre mínimo 800 horas – chapa de aço 1020;

• Laudo ou certificação de desempenho do produto conforme NBR 10443/2008 - Tintas e vernizes – Determinação da espessura da película seca sobre superfícies rugosas;

• Laudo ou certificação de desempenho do produto conforme NBR 11003/2009 versão corrigida 2010 - Tintas – Determinação da aderência.

• Laudo ou certificação de desempenho do produto conforme NBR 14697/2001 – Vidro Laminado.

17  A CONTRATANTE se obriga a:

Receber o mobiliário urbano em perfeitas condições de limpeza e conservação, apresentando perfeito funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos.

Orientar o posicionamento e distribuição para posterior instalação, pela própria CONTRATADA, das peças que compõe o mobiliário urbano. O tamanho das fundações de base e o método de fixação dos produtos devem ser respeitados. O espaçamento das âncoras deve ser de acordo com as dimensões do produto entregue de acordo com este memorial.

18 CONSERVAÇÃO DO MOBILIÁRIO URBANO

Notificar a CONTRATADA, a qualquer momento e sempre que necessário, sobre a ocorrência de danos, defeitos e irregularidades no mobiliário advindos de sua produção, instalação e conservação, fixando-lhe um prazo para a sua troca e correção.

19 FISCALIZAÇÃO:

O recebimento das peças somente se efetivará após a atestação pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação, de que foram entregues e instaladas de acordo com todas as exigências contratualmente previstas.

A fiscalização será exercida no interesse do Município, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implicará corresponsabilidade da Prefeitura ou de seus agentes e prepostos.

A CONTRATANTE se reserva o direito de não receber as peças em desacordo com as especificações e condições constantes deste anexo, podendo rescindir a contratação e aplicar as penalidades previstas em contrato e na legislação pertinente. E caso julgue necessário solicitar uma amostra do mobiliário antes de aceitá-lo. 

Quaisquer exigências da FISCALIZAÇÃO, inerentes ao objeto contratado, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus adicionais para o Município de Itajaí.

Para fins de comprovação de qualificação técnica a empresa participante deverá apresentar cópia de ensaios, testes, laudos e demais certificados, quando requeridos, assim como seus respectivos resultados.

Será solicitada uma Declaração de Garantia, emitida pelo fabricante do mobiliário, específica para este processo licitatório, assinada por responsável devidamente acreditado, de no mínimo 02 (dois) anos contra eventuais defeitos de fabricação;

20 DA CONTRATAÇÃO:

A cada pedido da CONTRATANTE, a CONTRATADA, após a autorização de serviço, terá o prazo máximo de 60 dias corridos para execução, entrega e instalação das peças previstas nesta licitação.

21 PENALIDADES

A CONTRATADA que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Itajaí e será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações legais;

Com fundamento nos artigos 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93, a empresa vencedora ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência;

a.1) A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, por culpa exclusiva da empresa vencedora;

a.2) A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Administração, a critério da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais severa.

b) multa, a ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da comunicação oficial, nas seguintes hipóteses:

b.1) 0,5% (meio por cento), sobre o valor total da contratação, caso a CONTRATADA não inicie a prestação dos serviços/entrega dos produtos no prazo e demais condições avençadas, por dia de atraso injustificado, limitada sua aplicação até o máximo de 10 (dez) dias.

Arq. Rossana Ferrari Scolaro

Arquiteta e Urbanista

Eng. JoelcirZatta

Diretor de Planejamento Urbano

ANEXO II

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1.
HABILITAÇÃO

O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão; exceto a “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

I - Registro comercial, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a) No que couber, os documentos referidos poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
b)
Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

c) A documentação solicitada poderá ser substituída pelo Certificado de Registro no Cadastro Específico do Município de Itajaí, correspondendo o ramo de atividade ao objeto licitado.
1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).

1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
Obs: A certidão, quando emitida pelo TJ/SC, deverá ser emitida pelos sistemas e-SAJ e EPROC.
1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto; local e data. 
1.5 – DECLARAÇÃO DO MENOR

a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO IV.

1.6 – CONDIÇÃO DIFERENCIADA: Caso a empresa licitante queira beneficiar-se dos direitos previstos na lei 123/2006 (arts. 42, 43 e 44), tratamento diferenciado para as Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte - deverá, obrigatoriamente, apresentar juntamente com os documentos referentes à habilitação, a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL do estado sede da licitante, comprovando a condição de ME ou EPP. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
ANEXO III
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 156/2022.

MODELO - PROPOSTA COMERCIAL – para o licitante vencedor 
RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________________

CNPJ Nº.: __________________________

ENDEREÇO: ___________________________________________________________________

CIDADE: ____________________________ ESTADO: ______________ CEP ________________


FONE DA EMPRESA: ______________________________

FONE DO REPRESENTANTE: _____________________________

E-MAIL DE CONTATO: ______________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: ________________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: ___________________

O objeto da presente licitação consiste, pelo MENOR PREÇO POR LOTE, para AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO URBANO, PARA A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos. 

- Especificar o valor proposto de acordo com o último lance ofertado. 
· Validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos.

· Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital.

_________________________________________________________________________

Nome e assinatura

LOCAL/DATA 

ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº 156/2022
MODELO - DECLARAÇÃO DO MENOR

ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

________________________________________________, (nome da empresa), com sede na ___________________________________________________________ (endereço da empresa), CNPJ ____________________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ______ de __________________ de 2022
___________________________________________________________________

Nome e assinatura
ANEXO V
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ______/______ -
PROCESSO SIPE Nº 82899/2022
Pregão ELETRÔNICO Nº. 156/2022
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos (data), a Secretaria Municipal de Governo – Diretoria de Licitações e Contratos – “Central de Atas”, por seus representantes nomeados, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão ELETRÔNICO do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 156/2022, homologado pelo (informar autoridade), as fls. .... do processo, RESOLVE registrar os valores oferecidos para AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO URBANO, PARA A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos do Edital de Pregão ELETRÔNICO, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:

1) ____________________

2) ____________________

CLÁUSULA I – DO OBJETO

1. CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO URBANO, PARA A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos.

1.1 VALOR ESTIMADO: O valor estimado da contratação pelo período de 12 (doze) meses é de R$ ............

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.

a. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a contratar o objeto referido na Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3. A presente Ata de Registro de Preços será usada pelas Secretarias Municipais de Itajaí participantes do processo, autorizado pela Secretaria Municipal de Governo, Diretoria de Licitações e Contratos, “Central de Atas”, que será o órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preços.
3.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Estado de Santa Catarina, que não tenha participado do certame licitatório, mediante consulta prévia para manifestação sobre a possibilidade de adesão e autorização do órgão gerenciador, inclusive quanto ao quantitativo, e submeter à anuência do fornecedor beneficiário, o qual deve optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos participantes.

3.2 - A Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional de outros entes federativos, poderão igualmente utilizar-se da Ata de Registro de Preços, como órgão ou entidade não participante, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que observadas as condições estabelecidas no item 3.1.
a. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o a seguir relacionado, de acordo com a respectiva classificação no Pregão ELETRÔNICO No. 156/2022
R$...
b. Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de Pregão ELETRÔNICO No. 156/2022 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso.

CLÁUSULA IV – PRAZO 
4. A cada pedido da CONTRATANTE, a CONTRATADA, após a autorização de serviço, terá o prazo máximo de 60 dias corridos para execução, entrega e instalação das peças previstas nesta licitação.
CLÁUSULA V – DO PAGAMENTO

5. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela unidade requisitante.
5.1 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

5.2 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

5.3 - Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão:

5.3.1 - Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual e conforme consta na Legislação Municipal, Lei Complementar nº 20 de 30 de dezembro de 2002, que institui o Código Tributário do Município de Itajaí, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

5.3.2 - Compensado financeiramente com multa de 1%, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6. O contrato de fornecimento só estará caracterizado mediante a solicitação de providências para escolha do produto e recebimento da Nota do Empenho.

a. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que o fornecimento deles decorrente estiver previsto para data posterior à do seu vencimento.

  CLÁUSULA VII – MULTAS, PENALIDADES E SANÇÕES
7.1. A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

7.2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

7.3. 
O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

7.3.1. 
advertência;

7.3.2. 
multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

7.3.3. 
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

7.4. 
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

7.4.1. 
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

7.4.2. 
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

7.4.3. 
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão e neste Contrato;

7.4.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a pessoa jurídica adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

7.4.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

7.4.6.
As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.

7.4.7. As multas estipuladas no Edital serão aplicadas nas hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.

7.5.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, forem os 1.º colocados e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Municipal pelo infrator:
i. Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;

ii. Cancelamento do registro na Ata;

iii. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

iv. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

v. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.

vi. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

7.5.2. A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação do ato.
7.5.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.
7.5.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:
vii. Advertência;

viii. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.º colocada em assinar a Ata de Registro de Preços.

ix. Multa de 1% (um por cento) por dia de inadimplência, até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou em atraso, incidentes sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente ao produto não fornecido pela detentora da Ata.

x. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos;

7.5.5. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.
7.5.6. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.
7.5.7. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente.
7.5.8. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações.
7.5.9. Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

xi. Greves;

xii. Epidemias;

xiii. Cortes freqüentes de energia elétrica e água;

xiv. Enchentes;

xv. Impedimento de suprir os fornecimentos com materiais devido a interrupção das vias de acesso às mesmas;

xvi. Acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;

xvii. Escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

xviii. Atrasos decorrentes de outros fornecimentos e inerentes aos termos contratados diretamente pelo Município. 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

7. Considerando o prazo de validade de 12 meses estabelecido na presente Ata, e em atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.
8. Caso o particular na vigência da Ata solicite pedido de reequilíbrio econômico financeiro, o mesmo deverá estar em consonância com o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV, disponível no site:
https://portaldocidadao.itajai.sc.gov.br/servico_link/101
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

a. Pela Administração, quando:

i. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

ii. A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

iii. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;

iv. Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;

v. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

vi. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

b. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula IX será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 

c. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação. 

i. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços:

ii. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido.

d. A ata de registro de preços poderá ser rescindida caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.

CLÁUSULA X – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS NOTAS DE EMPENHO

10. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pela Secretaria Municipal de Governo, Diretoria de Licitações e Contratos, “Central de Atas”, que é o órgão gerenciador da mesma e também pela Secretaria da Fazenda.

a. A emissão da Nota, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante, quando da solicitação dos itens.
CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. Entregar os produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela contratante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal.

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

11.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da contratante, inerentes ao objeto da presente licitação;

11.4. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.5. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na Ata de Registro de Preços;

11.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos produtos.
11.9. Caberá ao contratado desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento para os órgãos não participantes que vierem futuramente a aderir à respectiva Ata, independentemente dos quantitativos registrados, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
11.10. Cumprir as obrigações previstas no Termo de Referência do edital de Pregão 156/2022. 
CLÁUSULA XII – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através do fiscal do contrato especialmente designado;

12.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto.
CLÁUSULA XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 - Integram esta Ata, o Edital de Pregão Eletrônico nº 156/2022 e as propostas das empresas classificadas no certame supra numerado.

13.2 - Fica eleito o foro de Itajaí - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

13.3 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis.                    
Itajaí, (SC), em ... de ............... de 2022                      
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